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Cachoeiro de Itapemirim, 04 de junho de 2002.
VETO A PROJETO DE LEI

NUMERO PRDPRIO==s /200;
VETO AO PROJETO DE LEI N 296/2001 protocolo GERAL 1495./ZOCL

DATA PROTOCOLO..; 06/0Ó/200;

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. JUAREZ TAVARES MATA
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

Cumpre-me comunicar a Vossa Excelência que VETEI O PROJETO DE LEI N
296/2001, de autoria dos Vereadores MARCELO BÓZIO MONTEIRO e SEBASTIÃO
TF AT. FONSECA, acatando parecer da Procuradoria Geral do Município, nos seguintes
termos:

"... presente Projeto de Lei deve ser VETADO, posto que já existe o Conselho Municipal
de Preços (Decreto n° 11.841/99), que tem a finalidade de reajuste de preços dos serviços
concedidos...".Clemildo Corrêa, Procurador, OAB-ES 4822.

Esclarecemos que, no Decreto em epígrafe que nomeia os membros para o Conselho
Municipal de Preços, as representações ah especificadas abrangem todos os segmentos da
sociedade cachoeirense, principalmente dos movimentos populares e dos trabalhadores,
conduzidos aos respectivos cargos através do voto popular ou da classe.

Assim, podemos afirmar que as resoluções do referido Conselho, haja vista o
comprometimento dos seus membros com o que é justo e de direito, busca preservar e
atender a vontade do povo.

Atenciosamente,

>O^IcÍdE ASSIS FERRAÇO
i^efeito Municipal

^^^OVADQ

8S
SESSÃO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/GM/N". 519/2002.

Em 09 de maio de 2002.

Exm°. Sr.

THEODORÍCO DE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Encaininhamos para as providências cabíveis de V.Exa. o Projeto de Lei n°
296/2001 de autoria dos Vereadores MARCELO BÓZIO MONTEIRO e
SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA, aprovado na Sessão Ordinária de hoje deste
Legislativo.

Atenciosamente,

juàrezttaaÍre?!MATA
Presidente

RUA BARAD DE ITAPEMIRIM, OS - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO- - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110

PABX [SB] 352B-5B2S - FAX: [2B] 3521 -5753 - E-MAIL: cmcIPcmcl.es.gov.br - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO r

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO VETO AO PROJETO DE LEI N°. 296/2001

INICIATIVA: Poder Executivo

Senhor Presidente,

\  •\í \ . C

O § ,i°,/art. 51 da LOM, regula que o Prefeito Municipal poderá
vetar a niatéiia qüe considerar inconstitucional, ilegal ou contrária ao interesse
.público. Tal'preceito encontra ressonância na Constituição Federal (§ 1°, art.
66).

'  ' ' 'j'

A ápbsiyáp do veto é tempestiva. \ ' / -
■  . /'''l/N '

Pelo ençáminhamento regular e aprèciaçãò plenária, na forma
regimental. " ̂  ^ ^ '

<5 .v
■"íic^rr;o

É o parecer, s. ni. j.,
3e

Cachoeiro de Itapeniirim - ES, 14 de junho de 2002.

ANGELA DE PAULA BARBOZA
Dii/etora Legislativa

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GD-11C
TEL/PABX: [27] 521-5B22 - FAX: [27] 521-5753 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAL: camara.cdi@terra.cam.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF. DL FT DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR EDISON VALENTIM FASSARELA

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso XIU e o Artigo 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):
PR. LEI N" VETOPLN® PILRESOLJi® PR.DEC.LEG.N" PRAZO VENCIM.

1

RECURSO N" EMENDA LOMN" PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

Atenciosamente,

JUARE:!^ TAVARES MATa
Presidente

Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
Obs.:

e

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO REG.
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

RECEBIDO EM: cP 8 /O^ .
ASSINATURA DO VEREADQR:,.^=r^^^

z
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TEL/PABX: [27] 521-5622 - FAX: [27] 521-5753 -/CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

E-MAIL: camara.cdi@terra.com.bn
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ADAIL EDMUNDO LIMA X

Alexandre b. Rodrigues

Antônio rizzo moreira dos santos X

BRÁS ZAGOTTO ÍP-tÃ 'ÜJJ c/Z^
CARLOS RENATO LINO

Djama santos moulon "x:

i^DISON V FASSARELLA X

FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA X

GLAUBER DA SILVA COELHO X

JOSÉ AILTON DE CASTRO TARGA X

JOSÉ CARLOS AMARAL
í

X

JOSÉ CARLOS SABADINI X

JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI x:

JUAREZ TAVARES MATA .  ■ X

LUIZ GUIMARÃES DE OLIVEIRA V
Marcelo bózio monteiro xr

Marcos SALLES COELHO xT
Sebastião leal da fonseca

WILSON DILLEN DOS SANTOS

Om olaJ
e PROJETO N°

• REQUERIMENTO N°

DATA: O / in^ie-a

^SULTADO DA VOTAÇÃO
K)

APROVADO EM

DISCUS&ÃO
POR O,

OBSERVAÇÃO:
%

SALADAS SESSÕES^/ /út4^^

PRESIDENTE

;• REJEITADO

POR
SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR
SALADAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EI

SALADAS SESSÕES 7 1

PRESIDENTE
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•  E-MAIL: camara.cdiOterra.com.br
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